LEI Nº 2.451, DE 04/06/2003 

Dispõe sobre a criação da Área de Proteção Ambiental Serra do Timóteo, localizada no Município de Timóteo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o – Fica declarada Área de Proteção Ambiental (APA), denominada “APA SERRA DO TIMÓTEO”, a área localizada no Município de Timóteo, Estado de Minas Gerais, conforme descrição contida no Mapa de Delimitação da APA SERRA DO TIMÓTEO, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art. 2o – A APA SERRA DO TIMÓTEO será constituída por terras públicas e privadas, comportando uma área de 44 Km², apresentando delimitações de acordo com o desenho da PMT, parte integrante desta Lei, cujo perímetro abrange a bacia hidrográfica do córrego Limoeiro, partindo da margem direita do rio Piracicaba no limite com o Parque Estadual do Rio Doce  e seguindo através do divisor de águas, também limite do Parque Estadual do Rio Doce, até encontrar a divisa entre os Municípios de Timóteo e Marliéria, seguindo através da divisa até encontrar a área urbana, bairro Ana Rita, contornando a área urbana dos Bairros Ana Rita, Bela Vista, Ana Malaquias, Primavera, Novo Horizonte e Santa Maria, seguindo em direção ao Rio Piracicaba e a partir daí, pela margem direita do Rio até encontrar novamente a divisa do Parque Estadual do Rio Doce.

Art. 3o – Para implantação e funcionamento da APA SERRA DO TIMÓTEO serão adotadas pelo Poder Público Municipal as seguintes medidas:

I – a constituição de um Conselho de Gestão Colegiada da APA SERRA DO TIMÓTEO, com a participação dos segmentos envolvidos na região: 

a) Poder Executivo: 03 representantes;

b) Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente – CODEMA: 01 representante; 

c) setor econômico: 01 representante; 

d) Organização não Governamental Ambientalista: 01 representante;

e) bairros integrantes da comunidade: 06 representantes, sendo 01 representante de cada; 

f) Instituto Estadual de Florestas - IEF: 01 representante;  e 

g) comunidade científica:  01 representante;

II – o zoneamento ambiental da APA SERRA DO TIMÓTEO, que será definido por Lei, em articulação com o Conselho de Gestão Colegiada, indicando as atividades a serem incentivadas em cada zona, bem como as que deverão ser limitadas ou não permitidas, de acordo com a legislação vigente;

III – a utilização dos instrumentos legais e dos incentivos financeiros governamentais, para assegurar a proteção da Zona de Vida Silvestre e uso racional do solo, conforme determinados no zoneamento ambiental;

IV – a adoção de medidas de incentivo à melhoria da qualidade de vida da população local;

V – a divulgação de medidas previstas nesta lei, objetivando o esclarecimento da comunidade local sobre a APA SERRA DO TIMÓTEO e suas finalidades.

Art. 4º - Serão restringidas ou não permitidas na APA SERRA DO TIMÓTEO:

I –  a implantação de atividades industriais potencialmente poluidoras, capazes de afetar o sistema fluvial e a qualidade do ar;

II –  a realização de obras de terraplanagem e a abertura de canais, quando estas iniciativas importarem em sensível alteração das condições ecológicas locais, principalmente na Zona de Vida Silvestre;

III –  o exercício de atividades capazes de provocar acelerada erosão das terras ou acentuado assoreamento das condições hídricas;

IV –  o exercício  de atividades que ameacem extinguir espécies da biota regional;

V –  o uso de biocidas, indiscriminado ou em desacordo com as normas ou recomendações técnicas oficiais.

Art. 5º - A instalação de novos empreendimentos ou atividades que importem na alteração do uso do solo da APA SERRA DO TIMÓTEO, sem prejuízo de autorizações e licenças federais ou estaduais previstas na legislação específica, dependerão da autorização prévia da Prefeitura Municipal, que somente poderá concedê-la mediante:

I –  a análise do projeto e exame das alternativas possíveis;

II –  a análise dos impactos ambientais provocados pelo empreendimento;

III – a indicação de restrições e medidas consideradas necessárias à salvaguarda dos recursos naturais atingidos.

Art. 6º - A supressão vegetal das áreas de Floresta Estacional Semidecidual só ocorrerá quando de relevante interesse social ou utilidade pública, mediante parecer do órgão competente, observado o prescrito na Lei Florestal do Estado de Minas Gerais no 14.309/02, a Lei Ambiental Municipal 1.184/91 com seus Decretos e alterações posteriores, sendo destinadas, prioritariamente, às zonas de vida silvestre.

Art. 7º - A APA SERRA DO TIMÓTEO será supervisionada, administrada e fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Timóteo, de forma integrada com o órgão de gestão colegiado.

Art. 8º - Fica a Prefeitura Municipal de Timóteo autorizada a firmar convênios com órgãos e entidades públicas e privadas, para a realização dos objetivos previstos para a APA SERRA DO TIMÓTEO.

Art. 9º - Os recursos financeiros advindos da aplicação da Lei Estadual nº 12.040, de 28 de dezembro de 1995, decorrentes da criação desta unidade de conservação deverão contemplar, prioritariamente, medidas que assegurem a implantação do zoneamento ambiental e a melhoria da qualidade de vida da população local.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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